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Pauta dos Trabalhos da 9ª Sessão Ordinária de 19/04/2022 

 

 

 Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. º 80, de 21 de fevereiro de 1997. 

 

Evangelho de Lucas – Capítulo 14 versículos 25 a 29 

“Grandes multidões acompanhavam Jesus. Voltando-se, ele disse: „Se alguém vem a 

mim, e não dá preferência mais a mim que ao seu pai, à mãe, aos seus filhos, aos irmãos, 

às irmãs, e até mesmo à sua própria vida, esse não pode ser meu discípulo. Quem não 

carrega sua cruz e não caminha atrás de mim, não pode ser meu discípulo. De fato, se 

alguém de vocês quer construir uma torre, será que não vai primeiro sentar-se e calcular 

os gastos, para ver se tem o suficiente para terminar? Caso contrário, lançará o alicerce e 

não será capaz de acabar.” 

 

 

 O Senhor Presidente solicita para que os senhores Vereadores registrem a 

presença nos terminais eletrônicos. 

 

Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes 

palavras: "Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos", declara 

aberta a Sessão. 

 

Expediente: 

 

 Votação da Ata da Sessão Ordinária anterior; 

 

 

 Leitura da Matéria Constante do Expediente: 

 

 

I – Do Senhor Prefeito: 

 

 

1. Ofício DER nº 028/2022 – encaminha à Casa Projeto de Lei  que altera, conforme 

especifica, a redação do inciso I, do art. 9º, da Lei nº 2.726/2021, que institui o 

Programa de Parcerias Público-Privadas, bem como dispõe sobre normas para 

licitação e contratação de parcerias público-privadas no âmbito do Município de 

Jaguariúna, e dá outras providências; 
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2. Ofício SEGOV nº 0237/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 092/2022 do 

Sr. Walter Luis Tozzi de Camargo, solicitando informações sobre o critério técnico 

adotado para a confecção da rotatória no bairro Tanquinho Velho, próxima a 

UNIFAJ; 
 

3. Ofício SEGOV nº 0239/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 023/2022 do 

Sr. Erivelton Marcos Proêncio, solicitando informações sobre os Protocolos 

128406/128407/128408; 
 

4. Ofício SEGOV nº 00240/2022 – solicitando prorrogação de prazo, por mais 30 

(trinta) dias úteis, para atendimento dos Requerimentos nºs: 078 – Ver. SLTM; 083 

– Ver. APESM; 086, 088 – Ver. EMP; 090, 091 – WLTC; 093 – Ver. WTF; 099 – 

Ver. WBM; 
 

5. Ofício SEGOV nº 0244/2022 – acusa o recebimento dos Requerimentos nºs 100 – 

Ver. RRS; 101 – Ver. APESM; 102 – Ver.SLTM; 103, 104, 105 – Ver. FSC; 106, 

107, 108, 109 – Ver. SLTM; 110, 111 – Ver. ALS; 112, 116 – Ver. WTF; 113, 114, 

115 – Ver. EMP; 
 

6. SEGOV nº 0245/2022 – acusa o recebimento das Indicações nºs 074, 075, 081 – 

Ver. RRS; 076, 077, 083, 084 – Ver. APESM; 078, 085 – Ver. WTF; 079 – Ver. 

WBM; 080, 082 – Ver. SLTM; 086, 087, 088, 089, 090, 091 – Ver. JM; 092, 093 – 

Ver. EMP;  
 

7. Ofício SEGOV nº 0246/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 102/2022 do 

Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes, solicitando informações sobre o Processo de 

Progressão de Carreira dos Servidores Públicos Municipais; 
 

8. SEGOV nº 0247/2022 – acusa o recebimento das Indicações nºs 028 – Ver. SLTM;  

030, 034, 035 – Ver. EMP; 037, 038 e 039 – Ver. JATLJ; 
 

9. Ofício SEGOV nº 0249/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 108/2022 do 

Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes, solicitando informações sobre a maneira de 

disponibilizar a utilização do serviço do CAJ, bem como solicita ao envio da lista 

atualizada de todos os beneficiados pelo serviço do CAJ; 
 

10. Ofício SEGOV nº 0250/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 099/2022 do 

Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes, solicitando informações a questão da iluminação 

na Estrada de Servidão - região das chácaras bairro Capotuna, na rua principal que 

tem como referência a Casa de Repouso; 
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11. Ofício SEGOV nº 0252/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 058/2022 do 

Sr. Erivelton Marcos Proêncio, solicitando informações sobre limpeza e 

manutenção na estrada de terra localizada na região da Empresa Motorola; 
 

12. Ofício SEGOV nº 0253/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 066/2022 do 

Sr. Erivelton Marcos Proêncio, solicitando informações sobre limpeza na Rua 

Francisco Vicente Simoso, próximo ao nº 425; 
 

13. Ofício SEGOV nº 0254/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 110/2022 do 

Sr. Afonso Lopes da Silva, solicitando informações sobre quais praças possuem 

acessibilidade garantida, se existem projetos para aquelas que ainda não 

possuem, bem como se as escadas existentes são adaptadas e com corrimãos; 

 

14. Ofício SEGOV nº 0255/2022 – dando resposta ao Requerimento nº 111/2022 do 

Sr. Afonso Lopes da Silva, solicitando informações sobre a possibilidade da Ponte 

Pedro Abrucês – Ponte Vermelha tornar-se uma via de mão única; 
 

 

II - Dos Senhores Vereadores: 
 

 

 

Requerimentos: 
 

 

1. Do Sr. Rodrigo Reis de Souza solicitando ao Executivo Municipal informações 

sobre o cumprimento das Leis Municipal nº 2468/218 e Federal 13935/2019; 

2. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes solicitando ao Executivo Municipal 

informações sobre Processo de aprovação/licenciamento e Decretos referentes 

aos Loteamentos; Reserva Santa Clara e Residencial Vila São Bento; 

 

3. Da Sra. Ana Paula Espina Souza Muniz solicitando ao Executivo Municipal 

informações sobre Plano de manutenção do Parque Cruzeiro do Sul. 

 

 

Indicações: 
 

 

1. Do Sr. José Muniz solicitando ao Executivo Municipal demarcação de vagas de 

carros na Avenida Antonio Pinto Catão,.em frente ao Rancho do Thiaguinho e 

Delivery nº 184 – Jd. Mauá II;  

 



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

4 
 

Moções: 

 

1. Dos Srs. Walter Luis Tozzi de Camargo e Francisco de Souza Campos de 

Congratulações e Louvor aos Organizadores da 21ª Caminhada Ecológica “Amigos 

do Salvador”, acontecida no ultimo dia 15 de abril corrente;  

 

2. Do Sr. Erivelton Marcos Proênciompos de Congratulações e Louvor à Barbara 

Haziel, em nome do Grupo “Padrinhos do Bem”, pela conduta de bravura e 

humanista em serem agentes do bem e de transformação, através da Páscoa 

Solidária; 

 

 

IV - Votação de Proposituras: 
(Caso o vereador queira discutir algum requerimento ou moção, ele deverá fazer um requerimento 
verbal solicitando para que a propositura seja encaminhada para a Ordem do Dia, de acordo com 

o Art. 154, alínea única, do R.I., alterado pelas Resoluções nºs 63 e 91). 
 
 

 

1. Requerimento do Sr. Rodrigo Reis de Souza solicitando ao Executivo Municipal 

informações sobre o cumprimento das Leis Municipal nº 2468/218 e Federal 

13935/2019; 

 

2. Requerimento do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes solicitando ao Executivo 

Municipal informações sobre Processo de aprovação/licenciamento e Decreto 

referente aos Loteamentos; Reserva Santa Clara e Residencial Vila São Bento; 
 

3. Requerimento da Sra. Ana Paula Espina Souza Muniz solicitando ao Executivo 

Municipal informações sobre Plano de manutenção do Parque Cruzeiro do Sul; 

 

4. Moção dos Srs. Walter Luis Tozzi de Camargo e Francisco de Souza Campos 

de Congratulações e Louvor aos Organizadores da 21ª Caminhada Ecológica 

Amigos do Salvador, acontecida no ultimo dia 15 de abril corrente;  

 

5. Moção do Sr. Erivelton Marcos Proênciompos de Congratulações e Louvor à 

Barbara Haziel, em nome do Grupo “Padrinhos do Bem”, pela conduta de bravura e 

humanista em serem agentes do bem e de transformação, através da Pascoa 

Solidária. 
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V – Uso da Palavra 

 

Pelos senhores Vereadores, seguindo ordem de inscrição em livro, versando sobre 

Temas Livres: 
 
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

 

Terminado o Expediente, o Sr. Presidente suspende a sessão por 15 (quinze) minutos, 

conforme determina o Art. 149, Parágrafo Único, do Regimento Interno. 
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 
 

 O Senhor Presidente solicita para que os senhores Vereadores registrem a 

presença nos terminais eletrônicos. 

 

 

 Constatado número regimental, o Sr. Presidente dá início à  

 

 

ORDEM DO DIA 
 

 

 Em Única Discussão: 
 
 

1. De Decreto Legislativo nº 007/2022 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio, 

dispõe sobre a concessão da “Medalha Vereadora Adna Hossri Faria” à 

Sra. Renata Macedo Lopes Artuzi (Quorum de deliberação:maioria qualificada:Art.50, § 2º -III- R.I.). 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 0072022 recebeu Parecer favorável das Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade e de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual 

está anexado ao Processo 027/2022, dispensando assim, sua leitura.  

................................................................................................................................................ 

 

Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.....................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... 
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Em Votação Secreta: 

 

1. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem presença nos terminais eletrônicos para 

verificação de “quorum”; 

2. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem o voto nos terminais eletrônicos; 

3. O Sr. Presidente proclama o resultado. 

 
.....................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................... 
 
 
 

2. De Decreto Legislativo nº 008/2022 do Sr. Afonso Lopes da Silva, dispõe 

sobre a concessão da “Medalha Vereadora Adna Hossri Faria” à Sra. Joana 

D‟Arc de Araujo (Quorum de deliberação:maioria qualificada:Art.50, § 2º -III- R.I.). 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 008/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade e de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual 

está anexado ao Processo 027/2022, dispensando assim, sua leitura.  

................................................................................................................................................ 

 

Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.....................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... 

 

Em Votação Secreta: 

 

4. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem presença nos terminais eletrônicos para 

verificação de “quorum”; 

5. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem o voto nos terminais eletrônicos; 

6. O Sr. Presidente proclama o resultado. 

 
.....................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................... 
 
 
 

3. De Decreto Legislativo nº 009/2022 do Sr. Afonso Lopes da Silva, dispõe 

sobre a concessão da “Medalha Vereadora Adna Hossri Faria” à Sra. 

Luciana Maria Boccardo Burini (Quorum de deliberação:maioria qualificada:Art.50, § 2º -III- R.I.). 
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O Projeto de Decreto Legislativo nº 009/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade e de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual 

está anexado ao Processo 027/2022, dispensando assim, sua leitura.  

................................................................................................................................................ 

 

Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.....................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... 

 

Em Votação Secreta: 

 

7. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem presença nos terminais eletrônicos para 

verificação de “quorum”; 

8. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem o voto nos terminais eletrônicos; 

9. O Sr. Presidente proclama o resultado. 

 
.....................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................... 
 
 
 

4. De Decreto Legislativo nº 010/2022 do Sr. José Alaercio de Toledo Lima 

Junior, dispõe sobre a concessão da “Medalha Vereadora Adna Hossri 

Faria” à Sra. Maria madalena Souza Bento (Quorum de deliberação:maioria 

qualificada:Art.50, § 2º -III- R.I.). 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade e de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual 

está anexado ao Processo 027/2022, dispensando assim, sua leitura.  

................................................................................................................................................ 

 

Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.....................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... 
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Em Votação Secreta: 

 

10. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem presença nos terminais eletrônicos para 

verificação de “quorum”; 

11. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem o voto nos terminais eletrônicos; 

12. O Sr. Presidente proclama o resultado. 

 
.....................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................... 
 
 
 

5. De Decreto Legislativo nº 011/2022 do Sr. Afonso Lopes da Silva, dispõe 

sobre a concessão da “Medalha Vereadora Adna Hossri Faria” à Sra. 

Silvana Gerra (Quorum de deliberação:maioria qualificada:Art.50, § 2º -III- R.I.). 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões 

Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade e de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual 

está anexado ao Processo 027/2022, dispensando assim, sua leitura.  

................................................................................................................................................ 

 

Em Discussão: (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

.....................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................... 

Em Votação Secreta: 

 

13. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem presença nos terminais eletrônicos para 

verificação de “quorum”; 

14. O Sr. Presidente solicita para que todos registrem o voto nos terminais eletrônicos; 

15. O Sr. Presidente proclama o resultado. 

 
.....................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................... 
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 Em Segunda Discussão: 

 

 

1. Projeto de Lei nº 013/2022 do Executivo Municipal – dispõe sobre a 

criação do Conselho Municipal da Juventude, e dá outras providências. 

(Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art.50, XV do R.I.). 

 

 

Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
 

 

Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente dá início à Explicação Pessoal dos 

Senhores Vereadores, que se manifestarão sobre atitudes pessoais assumidas durante 

a Sessão ou no exercício do mandato (Art. 168, R.I.) - Cada Vereador terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos para usar a palavra (Art. 297, III, “a”, IV do R.I.) e a 

Explicação Pessoal terá duração máxima de 30 (trinta) minutos -(§ 1º do Art. 168, R.I.): 
 
................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................ 

 

A seguir, encerra a Sessão, convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia 03 de 

maio de 2022, terça-feira, com início determinado para às 18h30min. 

Secretaria da Câmara Municipal, 11 de abril de 2022. 
 

Creusa Apda. Gomes 
Diretora Geral 

  


